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sEscooP/Go
ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO TICITATóRIO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAT N9 OO3/2023

OBJETO: ContÍatação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de

agenciamento de viagens para assessoramento, protramação, Íeserva, emissão, remaÍcação e
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, incluindo a emissão de seguro
viagem, traslados, hospedagens nacionais e internacionais e serviços correlatos, pelo período de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades do SESCOOP/GO, conforme condições e especificações

constantes no Êdital e seus anexos.

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 08h42min, na sede do Sêrviço Nacional de

Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Goiás - SESCOOP/GO, localizada na Avenida H, esquina com Rua

14, ne 550, Jardim Goiás - Goiânia/GO, reuniram-se a Pregoeira e os membros de apoio, nos termos das Portarias

ne 01 e ne 02 de 02 de janeiro de 2023, para reabertura do Pregão Presenciâl ne OOZí2O23, do tipo MENOR

PREço e critério de.iulgamento ÚNlco POR TRANSAçÃO, para os procedimentos inerentes à sessão do Pregão

em epígrafe, cujo objeto está acima identificado. A Pregoeira reabriu a sessão, informando que esta sessão tem
por finalidade a abertura do envelope de documentâção da empresa CR Turismo Ltda (2ê colocada) entregue na

sessão de 1.910112023 juntamente com os envêlopes das demais empresas, e que o mesmo permanece

devidamente lacrado, o que foi conflrmado visualmente pelos presentes. Passou então à abertura do envelope
e análise dos documentos nele contidos. A Pregoeira solicitou auxílio da SÍta. Nilva Maria dos Santos, Analista

contadoía do SEscooP/GO para análise do balanço e cálculo dos índices previstos no Edital, sendo apurados os

seguintes valores: Índice de Liquidez Corrente (lLC) - 2,54; Índice de Liquidez Geral (lLG) - 1,31; e Índice de

Solvência Geral (lSG) - 1,41. A documentação foi então passada para vistâs dos presentes. Aberta oportunidade
para consideraçôes, o representante da empresa Ecos Turismo Ltda questionou a falta de autenticação nos

documentos apresentados e que a Certidão Negativa de Débitos Fiscais não tinha validade para licitação. A PregoeiÍa

informou então que conÍorme item 6.2 do Edital a documentação não precisa ser apresentada por meio de cópia

autenticada, sendo 5uficiente a apresentação de cópia simples, informou ainda que a empresa apresentou também a

declaração de veÍacidade de documentos prevista no item 6.1.5 alinea "a" presente nas Declarações complementares.

Em relação à certidão estadual informou que a certidão que não tem validade foi emitida pela própria comissão de

licitação em diligência e que a mesma informa que a certidão válida para fins de licitação é a que foi apresentada pela

empresa (Certidão de Regularidade Fiscal) e que se encontra válida. Dessa forma, uma vez que a documentação

apresentada pela empresa CR Turismo Ltda estava em conformidade com o Edital, a empresa foi considerada

habilitada e declarada vencedora do certame, com MENOR PREçO ÚNICO POR TRANSAçÃO de RS O,OO (zêro

reais). Fica aberto o prazo para apresentação de eventual recurso, de até 02 (dois) dias úteis a contar desta

sessão, nos termos previstos no item 9.4 do Edital. Nada mais havendo a tratar, foi lavradâ a presente ata quê

será assinada por todos os presentes. Esta ata será publicada no site do SESCOOP/GO. Encerrou-se a sessão às

11h2 2 m in.
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